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§ PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, n' 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000
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PREGÃO PRESENCIAL N" 006/2021
CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 042/2021

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“

042/2021, QUE FAZEM ENTRE SI O
munic ípio de São pedro dos
CREN4ES

STORE COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS EIRELI.

MA, E A EMPRESA DB

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrati\a situada à
Av. Canaã. 102. Centro - São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNP.I/MF:
01.577.844/0001-62. neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. l.ahesio
Rodrigues do Bonfim, brasileiro, casado, agente político, poitador do CPF n°
875.581.493-04, doravante denominada CONTRATANTE,  e a empresa DB STORE
COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNP.I/MÍ sob o
rf 31.186.217/0001-61, sediada na Rua Mangueira. n° 520, Bairro CDI. Cidade de
Balsas - MA. doravante designada C'ONTRA'rADA. neste ato representadti pelo Sra.
Deuzilene Soares Barros. portador da Carteira de Identidade n^^ 000034213494-9.
expedida pela SSP/MA e CPF lE 551 .416.093-91, tendo em vista o que con.sta no
Processo administrativo 032/2021 e em obser\'ância às disposições da Lei n'" 8.666.
de 21 de junho de 1993, da Lei n® 1U.520. de 17 de julho de 2002 e na Lei 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão n° 006/2021. mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

I. CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO

l.l.O objeto do presente Tenno de Contrato é a Contratação,de empresa para
Confecção de camisetas e uniformes para atender as necessidades das Secretarias
Municipais, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincuia-se ao Edital do Pregão, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
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1.3. A descrição e quantidades do objeto deste contrato constam na planilha

readequada. Anexa a este instrumenio contratual.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de

Referência, com início na data dc 03/03/2021 e encerramento em 31/12/2021.

prorrogável na forma do ait. 57. §1 '. da Lei if 8.666. de 1993.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 79.525,00 (setenta e nove mil,

quinhentos e vinte e cinco reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto

da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de

2021. na classi ficação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 -- Materiais de Consumo :

09 -FUNDO MUNK IPAL DE SAUDE

10.122.1004.2040- Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.302.0210.2045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.2033 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00 — Material de Consumo

12.361.1005.2037 - Manutenção das Atividades Administrativas
da

Educação
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo
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11- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2048 - Manutenção da Secretaria Municipal de
Assistência Social

3.3.90.30.00.00 - Material de C onsumo

08.244.0130.2054 - Programas de Convivência e Fortalecimento
de Vínculos - SCFV

3.3.9030.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes enconiram-se no

Termo de Referência.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1 As regras acerca do reajuste dtí valor contratual são as estabelecidas no fermo

de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no fermo

de Referência, anexo a este Contraio.

8. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

9. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1. As condições de entrega c recebimento do objeto são aquelas previstas no

l'ermo de Referência, anexo ao Hdital.

10. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇAO

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida

no Termo de Referência, anexo do l idital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

11.1. As obrigações da CON‘fR.\TANTE e da CONTRATADA

previstas no Termo de Referência, anexo do lídital.

aquelassao

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIX AS

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo

de Referência, anexo do Edital,

n
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13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUND A - RESCISÃO

13.1. O presente Termo de Contraio poderá ser rescindido:

13.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos

incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei rf 8.666. de 1993, e com as consequências

indicadas no art. 80 da mesma Lei. sem prejuízo da aplicação das sanções

previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79. inciso II. da Lei n° 8.666. de 1993.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão tõrmalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes

aspectos, conforme o caso:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

14.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob

alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos

previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei

n" 8.666. de 1993.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes dc acordo celebrado entre as partes contratantes

poderão exceder o limite de 25'* o (vinte e cinco por cento) do \alor inicial

atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei n° 8.666. de 1993. na Lei n° 10.520, de 2002 e demais

normas 1’ederais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código dc Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, no Diário Oficial do Estado e do Município, no prazo previsto na Lei n°
8.666, de 1993.

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme arl. 55. ^2° da Lei iT 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 03 de março de 2021.

LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM
CONTRATANTE

PREFEITO MUNICIPAL

lO^RClO E PRESTAÇ^ DE SERVIÇOS EIRELI.
OfPS/MF s(/b o n" 31.186.217/0001-61

REPRESENTANTE DA EMPRESA
Sra. DEUZILENE SOARES BARROS

CONTRATADA

CDB STO

0 VJ€tCf>
JO'QrEBEDE NERES DE C ARVALHO ALVES

‘  CPF: 607.104.503-70

r

FISCAL DE CONTRATOS
PORTARIA 050/2021

TESTEMUNHAS;

CPF:1 (UlÍ/í4ü// , ●

(oAjmÂ, Cjcmiji PF: -1-0
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DB STORE COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVI 'OS EIRELI
Endereço; Rua Mangueira, n'’ 620, Bairro: CDi. Bdtsas/MA, CEP: 65.800-000
deuzi988227127(S)gmail,com

CNPJ: 31.186.217/0001-61
( *9) 98822-7127

MRE: 21600121868 STORE

PROPOS TA DE PREÇOS
limo. Sr.
Pregoeiro

Prefeitura Municipai de São Pedro dos Crer--es - MA

Ref,; Pregão Presenciai N*" 006/2021
Processo Administrativo; 032/2021

Peía presente, submetemos à vossa aprecjc:çao a no >sa proposta
^  relativa a Hcitação emepigrafe. assumindo í-iteira responsabilidade por quaisquer erros ou

omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que,
temos pleno conhecimento das condições e n que se desenvolverão os trabalhos e
concordamos com a totalidade das instruçõi;s e critéf os de qualificação definidos no editai.

Objeto. Confecções de Uniformes para Ater. fer as Nf cessidades das Secretarias Municipais
de São Pedro dos Crentes

DADOS )A EMPf ÊSA

Í>B STORE COMEROO E TRES Í H Ao Dl SERVIÇOS EIRELI
CNP.In- ■ . I 86.217.'f no 1-61

ídidereço: Rua Das Mangueiras, r. 520, CD Balsas/MA, CEP: 65.800-í-^^
Foiic.' ■.OK822-7 27

E-maíl: dewi9b.j227127g^ -mail.com

DADOS DO REPRESE MTANTE

Nome Dc Rgpresontante: Deuziiene Eõrros Soares
RG:000Q34213494-9
CPF: 551.416.093-91
Função: Empresária/Administradora
Fone: (99)98822-7127

E-maii: deud988227127@gmaíi.com

PROPOS ADE PR COS

y?!o£ GlQ.bgj_RS_?9^525,00 (setenta e nove mil, guinh ^ntos e virre e ctnco reaisl
Prazo du Validade da Proposta; 60 (sessenta) dia;- V'

●V ‘

■i



Prazo de Hmrega; 05 (cinco) dias úteis

I. Condições de PagamerUo; 30 (írinta) dias

DADO banca UOS

Banco do Bradesco

Ag: 0782

Conta - C'o!Tente; 55. í 79-1

r \/

/ 1; IÍA.V; /

/

/



DB STORE COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI

Endereço; Rua Mangueira, n“ 520, Bairro; GDI. B^isas/MA, CEP: 65.800-000
deu2Í988227127@gmaií.com

CNPJ: 31.186.217/0001-61
(99 98822-7127

NiPE: 21600121868 STORE

Proposta de Preços

n
 F.SFECIFrCACÂO _

m-RMim COM ELÁSTICO NA C IN i RA.

FM HELANCA 100% POUESTER. DF ‘.OA

QUALIDADE. TAM. P M INFAN í 1

{CORRESPONDES N" 3. 4 c r

C ANT UNiD VALOR ; VALOR

/
7

UNÍD 15,o-,' 1.200,000

CALCA COM El.ASTICONA CINTl R

HELANCA 100 POiJESTER DE BO

QUALIDADE U>ÜOMARCA DO PK( >GL \ VIA

EMPRESSO, TAM: 14 E 16 A\OS

EM
/

3 50 UNÍD 45,C' 2.250,00

CALCA COM ELÁSTICO NA ClNTi R, LM

HELANCA 100% POUESTER. D! BC \

QUALIDADE. LOGOMARCA DA l.SC^ 4.A

MPRESSÜ. TAM. G e GG INPAKTO .il LNIL

(CORRESPONDE 14c 16;

:30 UNÍD 45,00 ̂ 11.250,00

CALCA COM L:LASTíC() NA CIN11 R. Í^M

HELANCA i00% POUESTER. Dl B( \

QUALÍDADIO LOGOMARCA DA L‘SC( LA

IMPRESSO. TAM. Pe M ÍNFAM il

(CORRESPONDE 6 e 8)

/

5 ■50 UNÍD 41,6' 10.400,00

CALCA COM ELÁSTICO NA ClNTí. R ' }:.M
HELANCA i00% POUESTER. Dl Bí ;

QUAI.IDADE. EOGOMARCADA LSC( LA
IMPRESSO. 'TAM. P e M INFANTO Ji \

(CORRESPONDE N" 10 e 12)
NI!

/
6 50 UNID 45,0' , 11.250,00

í

C AMISAS EVÍ MALHA FRIA PV Dl B‘ 'A
QUALIDADE 67% POLIÉSTER. ' í*'
VÍSCOSE. MANGA LONGA. CORÍV'

DIVERSAS. GOLA CARECA E IMPRES ,\0
DE LOGOTIPO / TEXTO DE ACORDí.. VI A

NECESSIDADE. TAM. P. M. G c < R;

/
00 UNID 21,Oí ; 10.500,00

,  1
1%I
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CAMISFTA DE MANGAS CURTAS. 1)1 ● (JÍ F

V. CONFECCIONAD.A EM TECífK) )E

MALHA PV (MALHA FRíA) DL !íí ■ V

OUAIJDADE- SENDO 67% POUES'n:P

ViSCOSE, COM COSTURAS inoL

OVERLOCADAS E ACABAMCN I() 1

OUAÍ IDADE. Cü.M IMPRESS.AO D )

LÜGOMARCA DA ESCOf.A K PREÍ i ! I RA.

I AM. P c M iNFANTlL (CORRESPt >^0 S N“

3, 4 e 5).

33%
/

10
720 UNJD 18,." 4.070,00

CAMISETAS EM MALHA DE PIQl ]

BOA OUAUDADE. MANGA CURTA, ( )RES

DIVERSAS. GOLA POLO E BORD ME » O

TIMBRE DO MüNiCÍPíO NA FRENTt

IL M. G e GG.

)L

\M.

14
>20 UNID 30,00 18.600,00

SliOR Í SAÍA COM ELÁSTICO NA CiN'I

EM HELANCA !()0% POLIESTER, Dl, í'OA

Í^UAUOADE. 'l‘AM. G eGG INFAM )

JUVENIL (CORRESPONDES N'^ M .■

● RA

')

,
22 /

50 UNID 32,9: 4.935,00

SI lORT SAÍA COM ELAS I ICO NA Cl\ 1
EM HELANCA 100% POUES i ER. Dh [■ >A

QUALIDADE. í'AM. P e M ÍNFAN Hl

(CORRESPONDES N"3.4e5}

RA ,
2.3 20 UNID 28,5( I 3.420,00

7OALHA DE MAC) TAM. 23 X j 1
PERSONALIZADA (BORDADA

/26 00 UNID 5,5C 1.650,00
TOTAL

R$ 79.525,00
(setenta e nove mil, c| nehntos e vinte e cinco reais)

São Pedro dos Crentes - MA, 18 de janeiro de 2021

DB STC RE COMÉF .10 COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EiREU
CNPi; 31.186,217/0001-61
Deuzilcne Soares Barros

Empresário/Titular
RG: 000034213494-9
CPF; 551.416.093-91
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